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                                                                          ASSOCIAÇÃO AMAZONENSE 

                                                                             DO MINISTÉRIO PÚBLICO

                                                       Fundada em 26 de novembro de 1971


                                                                        Reconhecida de Utilidade Pública


                                                                          Dec. Estadual nº. 3.441 de 07/05/1976
__________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO N° 001/2011
(Disciplina o acesso, o uso das dependências e as regras das atividades sociais e esportivas desenvolvidas na sede campestre da Associação Amazonense do Ministério Público)
                    A Associação Amazonense do Ministério Público, por sua Diretoria, visando disciplinar o acesso, o uso das dependências e as regras das atividades sociais e esportivas desenvolvidas na sua Sede Campestre, e
                   CONSIDERANDO que o patrimônio dessa associação de classe deve ser utilizado para os fins estatutários, de modo a proporcionar aos associados atividades de lazer e integração social;

                  CONSIDERANDO a necessidade de ser atendida a segurança dos associados, convidados e locatários usuários, a conservação do imóvel e suas instalações físicas e os custos de manutenção;
                    CONSIDERANDO a deliberação unânime da Diretoria da Associação Amazonense do Ministério Público, nas reuniões dos dias 1º de abril e 17 de junho de 2011,
                    RESOLVE,

                    Baixar as seguintes normas e dá outras providências:

TITULO I
DA SEDE

          Art. 1º As dependências e instalações da sede campestre, situada na Estrada da Vivenda, Km 3, bairro do Tarumã, no Município de Manaus, são de uso dos Associados, direito esse extensivo aos seus dependentes, podendo a Diretoria autorizar o uso para outras entidades, empresas ou particulares, mediante o pagamento de taxa de manutenção ou aluguel.

CAPITULO I
DO ACESSO À SEDE CAMPESTRE

          Art. 2º Para o acesso à sede campestre observar-se-á as seguintes normas:

I – Associado titular – não será exigida qualquer identificação, salvo se houver dúvida sobre a sua identidade;
II – Dependentes de associado – quando não estiver acompanhado pelo associado, depende da apresentação de identificação como dependente de associado;
III – Convidados do associado, em número não superior a 05 (cinco) – só quando estiver (em) acompanhado (s) pelo associado;

IV – Em qualquer outra hipótese o acesso só será permitido com autorização expressa da Diretoria.
          Parágrafo único. Aos associados agregados, honorários e pensionistas será expedida uma carteira de associado que poderá ser necessária para sua identificação.
CAPITULO II

DO USO DA SEDE
          Art. 3º A sede campestre destina-se à prática de atividades de lazer, esportivas ou sociais, de uso dos associados e seus dependentes, podendo ser cedida a outras pessoas, na forma disciplinada nesta resolução.

          Art.4º O associado poderá utilizar as dependências da sede campestre para realizar evento particular, como comemoração de aniversário, casamento, etc., mediante solicitação antecipada à Diretoria e pagamento de uma taxa de manutenção, ficando, no entanto, responsável pela segurança dos convidados e possíveis danos causados às instalações.

          Art. 5º A cessão da sede ao associado ou a terceiros, fica condicionada a que não haja programação da Associação na mesma data.

          Art. 6º A cessão da sede a outras entidades de classe está condicionada ao pagamento de taxa para conservação e limpeza.

          Art. 7º A sede poderá ser cedida para eventos de empresas ou outras entidades não enquadradas no artigo anterior mediante o pagamento de aluguel.

          Art. 8º O campo de futebol society poderá ser cedido para empresas, entidades acima referidas e pessoas do relacionamento de associado, acompanhadas ou não deste, mediante pagamento de taxa para conservação e limpeza.

          Art.9º A locação do campo society não dá direito ao acesso às piscinas, que são de uso exclusivo dos associados e de eventuais locatários para eventos. 

          Art. 10. Para o uso da sede campestre para eventos de associado, de empresas locatárias, assim como aluguel do campo society para uso privativo de associado e seus convidados e terceiros, serão cobrados os seguintes valores:

I – R$ 100,00 – aluguel do campo society, pelo tempo máximo de três horas;
II – R$ 150,00 – taxa de manutenção para eventos, como aniversário, casamento, etc., de associado, pelo tempo máximo de 12 horas;
III – R$ 150,00 – taxa de manutenção para eventos da Associação dos Servidores do Ministério Público, pelo tempo máximo de 12 horas;
III – R$ 500,00 – taxa de manutenção para eventos de entidades da área jurídica, pelo tempo máximo de 12 horas;
IV – R$ 1.000,00 – aluguel para eventos de empresas, outras entidades e particulares, até 100 pessoas, pelo tempo máximo de 12 horas;
V – R$ 2.000,00 – aluguel para eventos das pessoas indicadas no inciso anterior, acima de 100 até 300 pessoas, pelo tempo máximo de 12 horas;
VI – R$ 3.000,00 – aluguel para eventos das pessoas indicadas no inciso IV, acima de 300 pessoas, pelo tempo máximo de 12 horas.

          Art. 11. As entidades, empresas ou particulares ficam responsáveis pela segurança de seus convidados e ressarcimento de possíveis danos causados pelos mesmos às dependências da sede.

          Parágrafo único. Para prevenir o ressarcimento de possíveis danos, poderá ser exigida uma caução no valor de R$ 500,00.
CAPITULO III

DA SEGURANÇA NO USO DAS PISCINAS

          Art. 12. O risco proveniente da utilização das piscinas fica por conta de quem as utiliza, uma vez que a Associação não dispõe de pessoal destinado à função de salva vidas e nem de equipamentos de proteção ao usuário.

          Parágrafo único. Respondem pela segurança do usuário menor os seus representantes legais e, também, em caso de acidente ocorrido durante comemorações de outras entidades ou empresas, o responsável pelo correspondente evento.

          Art. 13. Em caso de mau tempo o usuário deve se afastar das piscinas, assim como do campo de futebol e das quadras, em razão da possibilidade de precipitação de raios.

          Art. 15. Não é permitido colocar copos, garrafas e outros utensílios à borda das piscinas, dada a possibilidade de provocar acidentes e de poluir a água.
TITULO II
DAS ATIVIDADES ORGANIZADAS PELA ASSOCIAÇÃO
CAPITULO I
DO FUTEBOL SOCIETY NOS DIAS E HORÁRIO RESERVADOS AOS ASSOCIADOS
SEÇÃO I

DO OBJETIVO E PARTICIPANTES
          Art. 16. Com o objetivo de estimular a prática esportiva a Associação Amazonense do Ministério Público reserva, para os seus associados e convidados, o dia de sábado, no horário das 16 às 20 horas, o campo society e a quadra sintética, não podendo nesse dia e horário serem cedidos ou alugados.

          § 1º Os espaços referidos neste artigo não podem, nesse dia e horário, serem cedidos ou alugados.

          §§ 2º Na hipótese de utilização, pela Diretoria, do campo society e quadra sintética, para alguma programação esportiva ou social, nesse dia e horário, as atividades desse grupo não ocorrerão.

          Art. 17. Os participantes desse grupo de futebol terão a seguinte conceituação:

I – Membros natos – associados da AAMP;
II – Dependentes de associado (cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau); e
III – Convidados – freqüentadores deste futebol, tendo iniciado sua participação oriunda de convite e apresentação de associado, e completam os times pela ordem de antiguidade.
          Parágrafo único. Os convidados, após identificação, por um dos membros da Diretoria, constarão de relação, a ser arquivada na sede administrativa e campestre da AAMP.
          18. Todos os jogadores deverão manter elevada conduta nas dependências da Sede, observando a urbanidade e a boa educação.

SEÇÃO II

DAS REGRAS DOS JOGOS
          Art. 19. Serão formados, no máximo, 04 (quatro) times.
          § 1º Os times serão formados, somente, por membros natos, observado, para a escolha dos jogadores, a ordem dos incisos do art. 17; e
          §§ 2º Com exceção dos membros natos, caso algum dos freqüentadores deixe de contar de algum time, poderá esperar, por conta e risco, a desistência de algum dos jogadores, a fim de se integrar a um dos 04 (quatro) times.
          Art. 20. Cada time será formado por 8 (oito) jogadores, sendo 1 (um) goleiro e 7 jogadores de linha.
          Art. 21. Cada jogador receberá um colete da Associação que, ao final dos jogos, deverá ser restituído.
          Art. 22. A partida encerrará quando um dos times fizer 2 (dois) gol ou, quando atingir o tempo de 10 (dez) minutos.
          Art. 23. O árbitro, que será escolhido pelos associados presentes, será autoridade máxima em campo, e suas decisões devem ser acatadas por todos os jogadores, sob pena de afastamento do objetivo do Grupo, ou seja, a prática desportiva e o congraçamento.

          Art. 24. Todas as faltas, fora da área delimitada do gol, serão cobradas em 2 (dois) lances.

          Parágrafo único. Será marcada penalidade máxima para falta ocorrida dentro da área delimitada do gol.
          Art. 25. O árbitro poderá apresentar os seguintes cartões:

I – Amarelo;

II – Azul – em caso de reiteração de falta punida com cartão amarelo, justificando a retirada do jogador faltante por 2 (dois) minutos; e
III – Vermelho – em caso de reiteração de falta punidas com os cartões amarelo e azul, ou em caso de hostilidade ou agressão.

          Art. 26. Todos os participantes do Grupo de Futebol Society estão obrigados às regras da presente Resolução.

          Parágrafo único. Durante as partidas, ocorrendo situações não previstas nesta Resolução, serão decididas pelos membros natos presentes.
CAPITULO II
OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS E SOCIAIS
          Art. 27. As demais atividades desportivas e sociais desenvolvidas pela Associação Amazonense do Ministério Público ficarão a cargo da Diretoria, com seus correspondentes Departamentos, assim como a responsabilidade pelo estabelecimento das normas de organização e execução.
DISPOSIÇÕLES FINAIS

          Art. 28. Os casos não previstos no presente Resolução serão decididos pelos membros da Diretoria, observada a hipótese prevista no parágrafo único do art. 26º.

          Art. 29. No prazo de 30 (trinta) dias os associados poderão apresentar propostas para aprimorar a presente Resolução, devendo a Diretoria, em igual prazo, concluir a revisão.

          Art. 30. A presente Resolução revoga a de n° 003/2008/AAMP.

          Art. 31. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, que será feita com a afixação da mesma nos Quadros de Avisos da Sedes Administrativa e Campestre e divulgação no website da Associação Amazonense do Ministério Público.

Manaus, 04 de Julho de 2011.

Edgard Maia de Albuquerque Rocha
Presidente da AAMP
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